
 

  

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS Nº DV00005/2024 

  

Carpina - PE, 02 de Fevereiro de 2024. 

  

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação 

vigente, as razões da singularidade da seguinte despesa: Contratação de empresa especializada para 

prestação de serviço comum de Tecnologia da Informação para prestar serviço em desenvolvimento 

de softwares voltado para gestão pública, especificamente para prestação de serviços de cessão de 

licença de uso individual de software de Portal da Transparência, e–SIC (Sistema eletrônico de 

Informação ao Cidadão), Ouvidoria Municipal, Carta de Serviços ao Usuário (CSU) e Sítio 

Eletrônico Oficial, disponível em endereço eletrônico <https://carpina.pe.leg.br>, englobando 

desenvolvimento, hospedagem, migração de dados de exercícios anteriores, parametrização dos 

dados, suporte técnico, treinamento, manutenção preventiva, evolutiva e legal, com o intuito de 

atender às disposições da Lei Complementar 101/2000, Lei Complementar 131/2000, Lei de Acesso 

à Informação nº 12.527/2011, Lei Federal nº 13.460/2017 e Resolução TC nº 172/2022 do Tribunal 

de Contas de Pernambuco, visando atender as necessidades técnicas e operacionais da Câmara 

Municipal do Carpina. 

  

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e 

informações complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada:  

A evolução contínua das tecnologias digitais impõe à administração pública o desafio de 

modernizar seus processos e manter-se atualizada tecnologicamente. Em uma democracia, a 

transparência e o acesso à informação são direitos fundamentais do cidadão e obrigações do 

governo. A Declaração Universal dos Direitos Humanos de 1948 já estabelecia o direito à liberdade 

de opinião, expressão e acesso à informação. Esse princípio foi reforçado pela Constituição 

Brasileira de 1988, no artigo 5º, e por leis específicas como a Lei Complementar nº 101/2000 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal), Lei Complementar nº 131/2009. Além destes instrumentos normativos 

citados, outros instrumentos normativos foram criados no sentido de garantir um maior acesso às 

informações públicas através da Lei de Acesso à Informação nº 12.527/2011 e a disposição de 

regulamento específico que dispõe sobre a disponibilização dos serviços oferecidos ao cidadão 

através da Lei Federal nº 13.460/2017. 

Nesse diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco - TCE/PE vem realizando 

levantamentos anuais desde 2015 com o objetivo de mensurar os níveis de Transparência Ativa e 

Passiva dos órgãos públicos através de um conjunto de critérios aglutinados em um conjunto de 

requisitos que compõem o Índice de Transparência dos Órgãos de Pernambuco. A partir desta ótica, 

todos os órgãos do Estado de Pernambuco precisam manter em constante aprimoramento a oferta de 

seus serviços eletrônicos, principalmente no que tange aos aspectos que compõem os requisitos 

tecnológicos. 

A Câmara Municipal do Carpina, ao adotar um conjunto de ferramentas tecnológicas, que 

permitam que as informações sobre gestão, finanças, operações e administração estejam disponíveis 

para consulta pública de maneira clara e objetiva. Esta medida não apenas cumpre com as 



 

obrigações legais, mas também promove uma cultura de abertura e responsabilidade, essencial para 

a integridade e credibilidade da instituição. Além disso, um portal bem estruturado e atualizado 

facilita a prestação de contas, tornando-a mais eficiente e menos suscetível a erros ou atrasos. Isso é 

especialmente relevante em um contexto em que a internet e os recursos tecnológicos estão cada 

vez mais presentes no dia a dia da população. Ao disponibilizar proativamente informações, a 

Câmara Municipal do Carpina reduz a necessidade de processos formais de solicitação de dados, 

economizando recursos tanto para a instituição quanto para os cidadãos. 

Do ponto de vista operacional, a adoção de um software especializado traz ganhos 

significativos em termos de eficiência e gestão de tempo. Com a automatização da coleta, 

processamento e divulgação das informações, reduz-se a carga de trabalho manual, minimizando 

erros e liberando recursos humanos para outras tarefas essenciais. Além disso, o uso de tecnologias 

modernas para gerenciamento de dados garante maior precisão e rapidez na atualização das 

informações. Ao fornecer acesso livre a informações, a Câmara Municipal do Carpina demonstra 

compromisso com a honestidade e responsabilidade, elementos cruciais para construir e manter a 

confiança dos contribuintes e beneficiários do órgão. 

A Câmara Municipal do Carpina, alinhado a esses padrões, foca no aperfeiçoamento 

constante de suas ferramentas digitais para promover a transparência, a segurança dos dados, a 

agilidade processual e a participação cidadã. A adoção de softwares especializados é vital para 

melhorar processos internos e otimizar atividades relevantes, cumprindo metas estabelecidas. Em 

suma, a contratação e mantimento destes softwares serão um importante elemento para a melhoria 

dos processos internos e para a otimização das atividades a serem desenvolvidas pelas áreas afins, 

por conseguinte, assegurará o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas e, para tal, 

procuramos nos espelhar e observar quesitos técnicos mínimos hoje já utilizados pela 

administração. 

Sendo assim, para fomentar a participação social e atingir melhor avaliação perante a 

população, estimulando a participação do cidadão e o controle social, além de melhorar o atual 

Índice de Transparência mensurado pela Corte de Contas, a Câmara Municipal do Carpina necessita 

de ferramentas tecnológicas para atingir esse objetivo. Com isto, faz-se necessário a contratação de 

empresa especializada para prestação de serviço comum de Tecnologia da Informação para prestar 

serviço em desenvolvimento de softwares voltado para gestão pública, especificamente para 

prestação de serviços de cessão de licença de uso individual de software de Portal da Transparência, 

e-SIC (Sistema eletrônico de Informação ao Cidadão), Ouvidoria Municipal, Carta de Serviços ao 

Usuário (CSU) e Sítio Eletrônico Oficial, disponível em endereço eletrônico 

http://transparencia.carpina.pe.leg.br, englobando desenvolvimento, hospedagem, migração de 

dados de exercícios anteriores, parametrização dos dados, suporte técnico, treinamento, manutenção 

preventiva, evolutiva e legal, com o intuito de atender às disposições da Lei Complementar 

101/2000, Lei Complementar 131/2000, Lei de Acesso à Informação nº 12.527/2011, Lei Federal nº 

13.460/2017 e Resolução TC nº 172/2022 do Tribunal de Contas de Pernambuco, visando atender 

as necessidades técnicas e operacionais da Câmara Municipal do Carpina. 

  

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

 

Foi dada devida publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas – PNCP, onde as 

seguintes empresas participaram:  

 

http://transparencia.carpina.pe.leg.br/


 

I E DO NASCIMENTO TECNOLOGIA SOLUCOES EM GESTAO - CNPJ nº 

29.127.642/0001-38 - Apresentou toda a documentação exigida no Instrumento Convocatório, 

estando, portanto HABILITADA. 

 

RAISE TECNLOGIA E SERVICOS LTDA - CNPJ nº 40.500.375/0001-80 - Apresentou toda a 

documentação exigida no Instrumento Convocatório, HABILITADA. 

 

JOSE MARCIO BARBOSA DA SILVA - CNPJ nº 13.490.225/0001-15 - Não apresentou a 

Certidão Negativa de Débitos Municipais, descumprindo o subitem 4.2.2.3 do Edital, estando, 

portanto INABILITADA. 

 

OTIMIZE SOLUCOES LTDA - CNPJ nº 43.142.905/0001-09 - Apresentou Declaração de 

cumprimento do disposto no Art. 7º, Inciso XXXIII, da CF, citando a Lei Federal nº 8.666/93, 

porém a Lei Federal utilizada na exigência do Edital é a Lei Federal nº 14.133/21, desta forma, 

descumprindo a exigência no subitem 4.2.3.1. Apresentou Atestado de Capacidade técnica 

incompatível com o objeto licitado. – INABILITADA. 

 

A empresa que atende todas as exigências do Instrumento Convocatório e apresenta a melhor 

proposta e a I E DO NASCIMENTO TECNOLOGIA SOLUCOES EM GESTAO – CNPJ nº 

29.127.642/0001-38, apresentando o valor de R$ 24.200,00, sendo, portanto consagrada 

vencedora. 

  

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, 

conforme o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1º, da Lei 

14.133/21, nos termos da correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo. 

  

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que 

a própria legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por 

Dispensa de Licitação - dispensa por valor -, nos termos do Art. 75, inciso II, da Lei 14.133/21: 

  

"Art. 75. É dispensável a licitação:" 

  

"II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil 

novecentos e seis reais e dois centavos), no caso de outros serviços e compras;" 

  

6.0 - DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do 

processo em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a 

minuta do respectivo contrato. 

  

Atenciosamente, 

   

___________________________________ 

ALUIZIO MENDONÇA DE ARRUDA NETO 

Diretor de Secretaria  

 


